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POId"TARIA N". t05 Dlt 04 DE AGOSTO D0,2A2l

O PREF'EITO MUNiCIPAT, DF] JUNDIAÍ DO SLJL,, ES'IADO DO PARANÁ, NO USO

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica _MUnrclpAl, e considerando o
disposto na Lei lrederal no 13.019, de 3l de julho de 2014, alterado pela Lei Federal no.

13.2A4 de 14 de dezembro de 20 15 e no l)ecreto Municipal no. l0 de 16 de março de
)A r ?

Consiclerando a necessidade de gerenciamento das parcerias celebradas pelo Município
de Jundiaí do Sul corn organizações de sociedade civil;

Consideran«lo o disposto no Art.35, V, alínea g da Lei Federal n". 13.019, de 31 de

.iulho de 2014;
RESOLVIIT

A§L'f'. 1' Designar a Senhora Rosemary Camargo de Andrade, portadora do RG n'.
3.886.391-6 e do CPF/MF n". 606.281.389-20, Diretora e representante do Departamento Municipal de

como do Tenr-ro de Co Í'rmado abaixo identificado

ART'" 2". Competem à Gçstora dos J'ermos de Colaboração a seguintes obrigações:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Infonnar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometan'l ou possam
cornprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer tecnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração o conteúdo do relatório téçnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei
no. 13.0 1912014;

IV - Disponibilizar ou requisitar da administração municipal rnateriais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

V-Con.runicaraoadrninistradorpúblicoashipótesesprevistasnaLei no. 13.01912014.

VI - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos termos
da Lei n'. 13.01912014, Resolução r".2812011 e Instrução Normativa n".6112011, ambas do TCEPR,
quanto à prestação de contas.

AtrtT'. 3". Esta Pofiaria entra em vigor na data de sr.ra publicação, revogam-se as

disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL

PORTARIA No. 1 05 DE 04 de AGoSTo DE 2021

o pREt-:Etro MUNtctpAl DE JUNDIAi Do suL, EStADo Do pARl\NÁ, no uso dâs atribuiÇões que lhe são conferidas pela Lei orgânica Munici,a!' e con-

si<Jerando o disposto na 1-ei Federal no í3.o1g, cre 31 de julho á. àol+, alterado pela Lei Federal n"". 13-2ó4 de 14 de dezembro de 2015 e no Decreto Municipal n"-

1 O ciê I 6 de marçô de 2A17 .

considerando a necessidade de gerenciamento das parcerias celebÍadas pelo Municipio de Jundiaí do sul Çom organizaÇões de sociedade civil;

ConsiderandoodispostonoArt,35,ValíneagdaLei Federal no l3O19'de31 dejulhode2Q14:
RÊso''vt:

sentante do Departamento lvlunicipal de Ed
ARf^ '1" ilesignar a SenhoÍa RosemaÍy Camargt: de Ancrade, portadora do RG no

como gestora do Termo de Colaboração firmado
3.886.391-6 e do CPF/N/F n'. 606.281.389-20' Diretora e repre-
pelo À,4unicípio abaixo identificado:

ala
| - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo da parceria;

ll - lnformar ao seu supeÍior hierárquico a existência de Íatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da paícêria e de

indício§ de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectadosi

lll - Emitar parecer técnico conclusivo de análise da prestaÇão de contas Íinal, levando em consideraÇão o conteúdo do relatório técnico dê monitora-

mento e avaliaÇão de que trata o art 59 da Lêi n". 13 O1912O14i

lv - Disponibilizar ou requisitar da administração municipal materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliaçáo.

v - Comunicar ao administrador público as hipóteses píevistas na Lei no. 13.01912014:

Vl - EmitiÍ paTecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos termos da Lei n" 13'01912014' ResoluÇáo n"' 2812011 e

lnstrução Normativa no. 6112011, ambas do TCEPR, quanto à prestação de contas'

/\RT. 3". E§ta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário'

Jundiaí do Sul, 04 de agosto de 2o2'1.

Eclair Rauen
Prefeito MuniciPal

\,ALOR RSTERMOCNPJN'. ENTIDADE PARCEIRA
r r 3-359,93o7.450.470/0001 -04 Colâboração n".01j\ssociâçâo d€ Pàis e Anligos dos

L\cepciotrilis .\l'AIi

Eclair Rauen .

PreÍeito Municipal

PORTARIA No. I 06 DE 04 de AGOSTO DE 2021

o pREFEiio Mt.,NtctpAL DÊ JUNDTÂÍ DO st.ll, EÍ)TAuo Do PARANÂ, no uso das atribuiçóes que lhe são ÇonÍeridas pela Lei orgânica Municitr)-ÍJ, e con-

1 C .ie 1 6 de ÍnarÇo óe 2n17 .

considêrando a necessidade de aprimoramento, monitoramento, avaliaÇão e verificação da gestão administrativa exercida sobre serviços públicos

disponibilizados à sociedade através de organizagões da sociedade civil (entidades sem íins lucrativoá)' medênte a cetebraçáo de Termo de colaboração Fomento

ou Acordos de ColaboraÇão;

RESOLVE:

ART. 1" Constituir comissáo de Ni,lonitoramento e Avaliação para monitorar ê avaliar as parcerias com organizaçôes da sociedade civil celêbradas no

âmbtito do Serviço Í\,4uniciPal.
suetên Tatiana Diniz cardoso, professora, portador do RG n". 5.479 233-9 - SSP/PR e CPFi NiIF no ' 058'812j79 77''

Jocimar Aparecida de souza, servidora eiJiva, portadorado RG no. 6550121O-SSP/PR e CPF/MF no 024'710'659-37;

Josiane Cipriano da Sitva Tonche, proÍessora, portadora do RG. n". 4.300.389-5 - SSP/PR e CPF/ÍV1F n" 773 344'429-20:

Etioni Mariano Pereira, professora, portadora do RG n". 4.311.831-5 -ssP/PR e CPF/MF n'. 600 í70 829-0O;

RogériadossantosFragaRosa,pioÍessora,portadordoRGno 3.B4O5í1-O-ssP/PRecPF/Í\'4Fno 57A026'459-72'

ART. 2,. compete à comissão de avaliação e monitoramento apoiar e acompanhar a execução da parceria abaixo identiÍicada' a fim de aprimorar os

procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o controle de resultados e avaliar e homoloqar

os relatórios técnicos de monitoramento expedidos pelo Gestor das parcerias:

| - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll - lnÍormar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de

indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

§1" paÍa fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto poderá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for

,ncompatrvel com o objeto da parceria;

§2. O monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto levará em consideração os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca de

serviços efetivamente oterecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padráo dê qualidade defin do em Çonsonância com a política pública §etorial

ART. 3", Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposiçÕes em contrário

Jundiaí do Sul,04 de agosto de 2021

JUNDIAÍ DO SUL
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